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1. DOS BENS DOS AUSENTES
1.1. Conceito de Ausência
Considera-se juridicamente ausente a pessoa que, tendo desaparecido de seu   último   domicílio   sem   dar   notícias,   deixou   bens   ao   desamparo,   sem
representante para administrá-lo.
O  problema  não  surge  apenas  com  o  desaparecimento  da  pessoa,  mas sim  quando  essa  deixa  bens  ao  desamparo,  tendo  em  vista  o  interesse  da
sociedade na manutenção dos bens para a riqueza social.
A declaração de ausência será feita sempre que presente as hipóteses dos artigos 463 e 464 do Código Civil, combinados com o artigo 1.159 do Código
de Processo Civil.
1.2. Fases do Procedimento
Para
garantir
a
celeridade
do
ato
temos
três
fases
distintas
no procedimento de declaração de ausência:


curadoria do ausente: visa à proteção do patrimônio do ausente;

sucessão provisória: pressupõe o não-comparecimento do ausente;
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
sucessão definitiva: presume -se a morte do ausente.
1.3. Curadoria do Ausente
Na  primeira  fase  do  procedimento  de  declaração  de  ausência,  o  juiz,  a requerimento  de  qualquer  interessado  ou  do  Ministério  Público,  arrecadará todos os bens e nome ará curador para administrá-los.
A
escolha
do
curador
será
feita
com
observância
das
regras
de preferência, constantes dos artigos 466 e 467 do Código Civil.
O  curador  será  o  cônjuge  do  ausente,  sempre  que  este  não  estiver separado judicialmente (art. 466 do CC). Na falta ou impedimento do cônjuge,
o juiz nomeia primeiro os ascendentes e, depois, os descendentes.
Comparecendo o ausente, estará cessada a curadoria e extinto o processo por  sentença  (art.  1.162,  inc.  I,  do  CPC).  Comprovada  a  morte  do  ausente, também cessará a curadoria (art. 1.162, inc. II, do CPC).
1.4. Sucessão Provisória
Depois de um ano da publicação do primeiro edital sem que se saiba do ausente e não tendo comparecido seu procurador ou representante, poderão os interessados requerer a sucessão provisória (art. 1.163, caput, do CPC).
O § 1.º do artigo 1.063 considera interessados, para efeito de requerer a sucessão provisória:
I – o cônjuge não separado judicialmente;
II – os herdeiros presumidos legítimos e os testamentários;
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III
os  que  tiverem  sobre  os  bens  do  ausente  direito  subordinado  à
condição de morte;
IV – os credores de obrigações vencidas e não pagas.

Caso nenhum interessado se apresente, a abertura da sucessão provisória poderá ser requerida pelo Ministério Público.
O artigo 1.165 do Código de Processo Civil estabelece: “A sentença que determina a abertura da sucessão provisória só produz efeito seis meses depois

de publicada pela imprensa; mas, logo que passe em julgado, se procederá à abertura do testamento, se houver, e ao inventário e partilha dos bens, como se
o ausente fosse falecido”.
Os herdeiros darão caução de restituir os bens do ausente. A garantia é exatamente para a hipótese da volta do ausente (art. 1.166 do CPC).
Estabelece  o  artigo  1.167  que  a  sucessão  provisória  cessará  com  o comparecimento do ausente, acarretando aos herdeiros a obrigação de restituir todos os bens recebidos sob caução.

1.5. Sucessão Definitiva
A sucessão provisória converter-se-á em definitiva quando (art. 1.167 do
CPC):

I – houver certeza da morte do ausente;
II  –  dez  anos  depois  de  passada  em  julgado  a  sentença  de  abertura  da sucessão provisória;
3/11
 
MÓDULO XXIV
III – ausente contar com 80 anos de idade e houver decorrido 5 anos das
últimas notícias suas.
A sucessão é quase definitiva reaparecendo o ausente, ou algum dos seus descendentes
ou
ascendentes,
nos
dez
anos
subseqüentes
à
abertura
da sucessão  definitiva.  Esses  poderão

requerer  ao  juiz  a  entrega  dos  bens existentes no estado em que se acharem.
Se  o  ausente  regressar  após  os  dez  anos  da  abertura  da  sucessão definitiva, nenhum direito mais poderá ser reclamado pelo ausente ou por seus herdeiros (art.  483 do CC).

2. COISAS VAGAS
2.1.
A Ocupação, a Caça, a Pesca, a Invenção e o Tesouro
Ocupação é um modo originário de aquisição de bem móvel, que consiste
na
tomada
de
posse
de
coisa
de
ninguém
(res
nullius)
ou
de
coisas abandonadas (res derelicta).
Diferentemente é a coisa vaga, que é   coisa perdida pelo dono e achada por outrem. Essa, embora perdida, não deixa de pertencer a seu dono e deve
ser restituída sob pena de configurar-se crime de apropriação indébita.
O  Código  Civil  disciplina,  também,  a  caça  e  a  pesca,  como  modos  de apropriação.
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A  invenção  é  modo  originário  de  aquisição  da  propriedade  móvel
perdida por seu dono. Inventor é a pessoa que encontra.
O artigo 603 do Código Civil dispõe: “Quem quer que ache coisa alheia,
há de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor”.
Tesouro é o depósito antigo de moedas ou coisas preciosas, enterradas ou ocultas, de cujo dono não haja memória (art. 607 do CC).
2.2.
Procedimento
Quem  acha  coisa  móvel  alheia,  tem  o  dever  de  restituí-la  ao  dono  ou possuidor. Como normalmente não se sabe quem é o dono, deve-se entregá-la
à autoridade judiciária ou policial, que arrecadará a coisa, mandando lavrar o respectivo  auto, constando a sua descrição e as declarações do inventor, que será encaminhada ao juiz competente. Nesse auto é feita a descrição minuciosa
da  coisa,  seu  estado  e  seu  inventor.  Ainda  deve  ser  descrito  o  local  onde  a coisa móvel alheia foi encontrada e as circunstâncias em que a coisa foi achada
(art. 1.170 do CPC).

O  artigo  1.171  do  Código  de  Processo  Civil  estabelece  que,  após  as providências do artigo antecedente, deve ser  publicado edital, por duas vezes, com intervalo de dez dias, no órgão oficial, com a finalidade de que o legítimo dono a reclame. O edital será apenas afixado no átrio do edifício do forum, se a coisa for de pequeno valor.

Comparecendo  o  dono  ou  o  legítimo  possuidor,  ser-lhe-á  entregue  a coisa (art. 1.172 do CPC). Não comparecendo, a coisa será avaliada e alienada
em hasta pública e deduzidas do preço as despesas e a recompensa do inventor. Caso o proprietário resolva abandonar a coisa, o inventor poderá adjudicá-la.
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3.  CURATELA DOS INTERDITOS
3.1. Conceito de Curatela
A curatela é instituto de proteção, semelhante à tutela. É encargo deferido por  lei  a  alguém  para  reger  a  pessoa  e  administrar  os  bens  de  que  não  pode fazê-lo  por  si  mesmo.  A  curatela  é  destinada  à  proteção  do  incapaz  maior, através de um encargo público.
3.2. Sujeitos

Curador:  é o sujeito ativo da curatela, a quem incumbe o ônus de seu exercício.

Curatelado:  é  sujeito  passivo  da  curatela,  a  quem  a  curatela  visa proteger.
3.3. Interdição
Interdição
é
procedimento
de
jurisdição
voluntária,
que
tem
por finalidade  declarar  a  incapacidade, absoluta ou relativa, das pessoas que não podem, sozinhas, exercer os atos da vida civil.

Estão sujeitos à interdição os loucos de todo o gênero; os surdos-mudos que não podem exprimir a sua vontade; os toxicômanos, também inaptos para manifestarem-se livremente; e os pródigos.
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3.3.1. Legitimidade passiva para promover a interdição
O artigo 1.177 do Código de Processo Civil estabelece que: “a interdição pode ser promovida:
I – pelo pai, mãe ou tutor;
II – pelo cônjuge ou algum parente próximo; III – pelo órgão do Ministério Público.

Com  exceção  ao  Ministério  Público,  não  há  grau  de  preferência  na enunciação   dos   legitimados,   sendo   sua   legitimidade   plena   nos   casos   de anomalia psíquica do interditando e nos demais casos subsidiários. Desde que haja inércia dos familiares, o Ministério Público pode requerer a interdição de qualquer  incapaz  por  anomalia  psíquica.  Não  sendo  autor  da  herança,  o Ministério Público intervirá como custos legis.

3.3.2. Procedimento de interdição
Matéria
disciplinada
nos   artigos.   1.177   e   seguintes   do   Código   de
Processo Civil.
A petição inicial, interposta por qualquer um dos mencionados no artigo
1.177  do  Código  de  Processo  Civil,  será  instruída  com  a  prova  do  fato  (art.

1.180 do CPC).
O interditando será citado para interrogatório (art. 1.181 do CPC). Após audiência,  dentro  de  cinco  dias,  poderá  impugnar  o  pedido  de  interdição.
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Qualquer  parente  sucessível  poderá  constituir  advogado  em  favor  dele.  Se
ninguém o fizer, o juiz deverá nomear advogado que defenda os interesses  do incapaz, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório.
“A  sentença  que  decretar  a  interdição  nomeará  curador  ao  incapaz, observando,  de  preferência,  a  ordem  dos  arts.  454  e  455  do  Código  Civil,  e indicará os limites da curatela, produzindo efeitos desde logo, posto sujeita à apelação.
Isso
significa
que
o
recurso
será
recebido
apenas
no
efeito devolutivo.”1
4.  ORGANIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DAS FUNDAÇÕES
4.1. Principais Características
O  artigo  24  do  Código  Civil  estabelece  que,  para  a  criação  de  uma fundação,  far-lhe-á  o  seu  instituidor,  por  escritura  pública  ou  testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina. O artigo

18   do   mesmo   diploma   complementa   dispondo   que,   uma   vez   inscrita   no Registro Civil competente, adquire a fundação qualidade de pessoa jurídica de direito privado.
Os fins da fundação são permanentes e não podem ser modificados pelos administradores (art. 28, inc. II, do CC).
1   GONÇALVES,  Marcus  Vinícius  Rios.   Procedimentos  Especiais.  São  Paulo:  Saraiva,  1.999.  p.187-188.
(Série Sinopse, 13)
8/11
 
MÓDULO XXIV
4.2. Formação da Fundação
Quatro são as fases necessárias para a formação de uma fundação:

Dotação ou instituição: o instituidor reserva em seu patrimônio bens livres, para a instituição da fundação, especificando a finalidade para

a  qual  será  direcionada.  A  instituição  deve  ser  feita  por  escritura pública ou por testamento (art. 24 do CC).

Elaboração dos estatutos: é possível que o próprio instituidor redija o estatuto, bem como indique alguém para fazê-lo (art. 1.199 do CPC). Caso  o  instituidor  não  elabore  o  estatuto,  nem  indique  alguém  para fazê-lo  (elaboração  fiduciária  dos  estatutos),  a incumbência passará
ao Ministério Público.


Aprovação  dos  estatutos:  o  interessado  submeterá  o  estatuto  ao Ministério   Público   para   aprovação.   Esse,   o   Ministério   Público, poderá  assumir  três  posições:  aprová-lo;  negá-lo  por  completo;  ou exigir que sejam feitas alterações ou adaptações nos estatutos. Tendo
o
Ministério
Público
reprovado
os
estatutos
constitutivos,
o interessado   pode   requerer   ao   juiz   que   supra   a   necessidade   de aprovação.

Registro: matéria prevista na Lei de Registros Públicos, iniciando a existência legal, com o efetivo registro.
4.3. Extinção da Fundação
A extinção da fundação será sempre judicial e poderá ocorrer se:
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
tornar-se nociva a mantença da fundação (art. 30 do CC);

ilicitude do objeto (art. 1.204, inc. I, do CPC);


impossível a sua manutenção (art. 1.204, inc. II, do CPC);

vencido o prazo de sua existência (art. 1.204, inc. III, do CPC).
4.4. Organização e Fiscalização das Fundações
Matéria prevista no artigos 1.199 a 1.204 do Código de Processo Civil. Visa ao controle sobre as fundações, já que o patrimônio dessas é importante para a sociedade.
Muito   embora   a   criação   da   fundação   seja   de   inteira   liberdade   do instituidor, o controle e a administração de seu patrimônio é competência do Ministério  Público,  já  que  o  interesse,  que  é  o  objeto da fundação, é sempre social.
Com a aprovação pelo Ministério Público, o procedimento de instituição
vê-se quase completo, faltando apenas seu registro.
5. ESPECIALIZAÇÃO DA HIPOTECA LEGAL
Procedimento previsto nos artigos 1.205 a 1.210 no Código de Processo Civil, destina-se a especificar qual imóvel irá garantir a dívida decorrente da responsabilidade
existente.
Objetiva
a
declaração
da
estimativa
da
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responsabilidade e a especificação do imóvel sobre o qual recairá a garantia
real.
O  pedido  de  especialização  é  formulado  tanto  pelo  próprio  devedor quanto por qualquer outro interessado, e pelo Ministério Público.
O  pedido  vem  instruído  com  a  prova  do  domínio  dos  bens,  livres  de ônus, e a declaração da estimativa que o proponente entende correta.
Caso
a
iniciativa
seja
do
próprio
responsável,
serão
citados
os beneficiários.  Caso  os  beneficiários  tenham  tido  a  iniciativa,  será  citado  o devedor.
A  avaliação  dos  bens  e  a  estimativa  da  responsabilidade  correrão mediante perícia (art. 1.206 do CPC).

Se  todos  os  interessados  foram  capazes,  a  especialização  poderá  ser convencionada
por
escritura
pública,
sendo
desnecessária
a
intervenção judicial (art. 1.210 do CPC).

